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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 229, DE 31 DE JULHO DE 2012

Dispõe sobre localização de Agências da
Previdência Social - APS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Portaria MPS nº 547, de 09 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
26 do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando:

a. o Projeto de Expansão da Rede de Atendimento do INSS; e
b. a necessidade de adequar a rede atendimento da Pre-

vidência Social, resolve:
Art. 1º Fica localizada a seguinte Agência da Previdência

Social do Projeto de Expansão da Rede:
I - Agência da Previdência Social Capão Bonito - APSC-

BON, tipo D, código, 21.038.13.0, vinculada à Gerência Executiva
Sorocaba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, aos Órgãos Espe-
cíficos, aos Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência Social - Dataprev - adotar as provi-
dências de caráter técnico e administrativo para a concretização deste
Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

MAURO LUCIANO HAUSCHILD

RESOLUÇÃO No- 230, DE 31 DE JULHO DE 2012

Dispõe sobre localização de Agências da
Previdência Social - APS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Portaria MPS nº 547, de 09 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
26 do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando:

a. o Projeto de Expansão da Rede de Atendimento do INSS; e
b. a necessidade de adequar a rede atendimento da Pre-

vidência Social, resolve:
Art. 1º Ficam localizadas as seguintes Agências da Pre-

vidência Social do Projeto de Expansão da Rede:
I - Agência da Previdência Social Medeiros Neto - APS-

MEN, tipo D, código, 04.023.19.0, vinculada à Gerência Executiva
Itabuna, Estado da Bahia;

II - Agência da Previdência Social Itanhém - APSITH, tipo
D, código, 04.023.20.0, vinculada à Gerência Executiva Itabuna, Es-
tado da Bahia;

III - Agência da Previdência Social Ibirataia - APSIBRA,
tipo D, código, 04.023.21.0, vinculada à Gerência Executiva Itabuna,
Estado da Bahia; e

IV - Agência da Previdência Social Ibirapitanga - APSIBPI,
tipo D, código, 04.023.22.0, vinculada à Gerência Executiva Itabuna,
Estado da Bahia.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, aos Órgãos Espe-
cíficos, aos Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência Social - Dataprev - adotar as provi-
dências de caráter técnico e administrativo para a concretização deste
Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

MAURO LUCIANO HAUSCHILD

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 31 DE JULHO DE 2012

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 44011.000382/2011-89, comando nº
354931867, resolve:

No- 417 - Art. 1º Prorrogar o prazo fixado pela Portaria PREVIC nº
46, de 02 de fevereiro de 2012, publicada no DOU nº 25, do dia 03
de fevereiro de 2012, por mais 180 (cento e oitenta) dias, impror-
rogáveis, para o início de funcionamento do Plano de Benefícios
Previdenciários - ACIPREV, inscrito no Cadastro Nacional de Planos
de Benefícios sob o n° 2012.004-11.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, NO USO DAS
ATRIbuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º,
todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23,
inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro
de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no Pro-
cesso MPS nº 44000.003225/94-38, sob o comando nº 352842898 e
juntada nº 354804786, resolve:

No- 418 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Concessionária Rota do Atlântico S.A., na condição de patrocinadora
do Plano Odeprev de Renda Mensal, CNPB nº 1994.0040-29, e a
Odeprev Odebrecht Previdência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 31 DE JULHO DE 2012

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Pre-
vidência Complementar no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo artigo 5º da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001;
artigo 7º, inciso III da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2010; e
artigo 11 inciso III do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, faz
saber que decidiu:

DECISÃO Nº 27/2012/DICOL/PREVIC
PROCESSO Nº: 44190.000048/2011-64
AUTUADOS: Sary Reny Koche Alves
ENTIDADE: Fundação Celesc de Seguridade Social - CE-

LOS
Vistos, relatados e discutidos os autos em que, Sary Reny

Koche Alves é autuado, aplicar recursos garantidores das reservas
técnicas, provisões e fundos dos planos de benefícios em desacordo
com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional -
CMN, com infração ao disposto no § 1º do art. 9º da Lei Com-
plementar nº 109, de 26 de maio de 2011, c/c art. 64 do Decreto nº
4.942, de 30 de dezembro de 2003, c/c § 2º do art. 56 e art. 61,
ambos do regulamento anexo à Resolução CMN nº 3.456, de 1º de
junho de 2007, c/c artigos 7º, 9º e 10 da Resolução CMN nº 3.792, de
24 de setembro de 2009; decidem os membros da Diretoria Colegiada
da PREVIC, por unanimidade, pela procedência do Auto de Infração
nº 14/2011, de 22 de novembro de 2011, com aplicação da pena de
multa pecuniária no valor de R$ R$ 35.814,50 (trinta e cinco mil,
oitocentos e quatorze reais e cinqüenta centavos), cumulada com a
pena de INABILITAÇÃO pelo prazo de 2 (dois) anos, nos termos do
Parecer nº 28/2012/CGDC/DICOL/PREVIC, de 25 de junho de 2012,
aprovado nesta oportunidade.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA
Diretor-Superintendente

Substituto

Ministério da Previdência Social
.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 26 DE JULHO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Delibera-
tivo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 5 . 0 0 1 7 3 7 / 2 0 0 5 - 11 UNIMED PORTO ALEGRE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

3843 DIOPE Negativa de Cobertura - Art.12, da Lei n.º 9656/98 50.000,00 (cinquenta mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 11 2 1 2 / 2 0 0 5 - 4 6 SERMA SERVIÇOS MÉDICOS AS-
SISTÊNCIAIS LTDA

3792 DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" c/c artigo 11,
parágrafo único, da Lei 9656/98

48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

33903.002207/2007-89 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA
MÉDICA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

3840 DIDES Impedimento de participação em plano privado de assistência à saúde -
Artigo 14 da Lei 9656/98-

50.000,00 (cinquenta mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 669, DE 31 DE JULHO DE 2012

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Portaria GM/MS nº 656, de 12 de abril de 2012,
e

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde,
acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas a celebração de convênios com Estados,
Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e

Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 250 0 0 . 11 0 2 7 0 / 2 0 1 2 - 0 9 ,
resolve:

Art. 1º Promover na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso
II § 2º do art. 52 da Lei nº 12.465, de 12.08.11 (LDO 2012), a alteração de modalidade de aplicação de
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.595, de 19/01/2012.

MARCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO
Seguridade Social

R$ 1,00
CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R

E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO
36000 700.000 700.000

36901 700.000 700.000

10.302.2015.8535 200.000 200.000

10.302.2015.8535.0500 200.000 200.000
9999 4 4 50 153 200.000
9999 4 4 40 153 200.000

10.303.2015.7690 500.000 500.000

10.303.2015.7690.0056 250.000 250.000
9999 4 4 30 153 250.000
9999 4 4 50 153 250.000

10.303.2015.7690.0058 250.000 250.000
9999 4 4 30 153 250.000
9999 4 4 50 153 250.000

Ministério da Saúde
.


		ouvidoria@in.gov.br
	2012-08-01T06:20:11-0300
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




